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M I N I S T E R I O  DE LA GOB ERN AC IO N.

C ontinúa la ley de Sanidad M arítima  ,

L o s  D i r e c t o r e s  e spe c ia le s  de Sanidad]  marít ima  
d e  l o s  p u e r t o s  habi l i tados  serán Voca les de la 
J u n t a  d e  S a n id a d ,  asi co m o  lo será también  en el  
p u e b l o  d e  su  res idenc ia  el  sub d e le ga do  mas anti* 
g u o  d e  S a n i d a d .

A r t .  5 4 .  Las  Juntas  m un ic ip a l e s  s e  c o m p o n 
d rá n  d e l  A l c a l d e ,  Pre s idente ,  de  un Pofesor de  
M e d i c i n a ,  o tro  de  F a rm a ci a ,  otro de  Cirujia,  (si 
l o  h u b i e s e ) ,  un  ve terinar io  y de tres  v ec in os ,  d e 
s e m p e ñ a n d o  las fun c i o n es  de Secretario  un profe 
sor  d e  c i e n c i a s  m é d i c a s .

E l  p e r s o n a l  de  la Junta de Madrid constará  
d e  s e i s  i n d i v id u o s  m a s ,  de los cuales  dos  serán  
P r o f e s o r e s  d e  c i e n c ia s  m édicas ,  y uno Ingeniero  
c i v i l  ó  A r q u i t e c t o .

Art .  5 5 .  Un  reg lamento  que formará el Gobier-  
n o ,  o i d o  el  Conse jo  de  Sanidad,  determinará la r e 
n o v a c i ó n ,  a t r ib u c io n e s  y deberes de las Juntas  pro-  
v i u d a l e s  y m u n ic i p a le s  en consonanc ia con las l e 
y e s  o r g á n i c a s  de  Diputa c ion es  prov inciales  y Ayun-  
t e m i e n t e s ,  ta nt o  en t i empos ordinarios co m o  en c a 
s o s  e x t r a o r d i n a r i o s  de  ep idemia .

A r t .  5 6 .  T o d a s  las Juntas que en el día ex i s ten  
c o n t i n u a r á n  en  el d e s e m p e ñ o  de sus funciones sin  
a l t e r a c i ó n  has ta  q u e  se  organice el servicio sanita-  
r ¡0 e n  la n u e v a  forma que s e  le da en esta ley.

CAPITULO XII,
Del sistema cuarenlenario interior .

Art.  5 7 .  Se  prohíbe,  por regla g e n e r a l ,  la a d o p 
ción del s is tema cuarenlenar io .

Art.  5 8 .  Cuando c ircunstancias  e s pe c i a l es  a c o n 
sejaren algunas medidas  coerc it ivas  in teriores ,  e l  
Gobierno dispondrá el modo con que deb en  ejecutarse.

Art.  5 9 .  También dictará el Gobierno las reg las  
para los a c o r d o n a m i e n t o s  fronterizos cuandoal  guna  
ep idemia los haga necesarios .

CAPITULO XIII.

De los Subdelegados de Sanidad .
Art.  6 0 .  En  cada partido judicial  habrá tres  

Sub de legados  de Sanidad,  uno de m ed ic in a  y c i rug ía ,  
otro de  farmacia y otro de veterinaria.

Art.  6 1 .  Los d e b e r e s ,  a t r i b u c i o n e s  y co n s i d e-  
r a c io n  do  l o ,  S u b d e l e g a d o , ,  s e r á n  o b j e to  d e  u n  
r e g l a m e n t o  q u e  fo rm ar á  el Go b ie r no ,  o y e n d o  al
Consejo de Sanidad.

Art.  6 2 .  El n o m b r a m i e n t o  d e  los S u b d e l e g a d o s  
p e r t e n e c e  á los G o b e r n a d o r a s  c i v i l e s  á propue s ta  
d e  la Junta de S a n id a d .  Estos n o m b ra m ie n t o s  se  
h a r á n  c o n  su je c i ón  á  la e s ca l a  d e  c a t e g o r í a s  q u e
es tablezca su reglamento ,

Art.  6 3 .  El cargo  de Subde legad o  de Sanid ad  e s  
honorí f i co ,  y da opcion  á los dest inos  del  ra m o  
sirviendo de mér i to  en la carrera.

Art.  6 4 .  Las Juntas provinciales  de  b an id a d  
invitarán á los Ayuntamientos  á que es ta b l ez can  la  
hospital idad domici l iaria,  y á q u e  c r e e n ,  c o n  e l  
concurso  y conse nt i mi en to  de los v e c in o s ,  p lazas  
d e  m édi cos ,  c i rujanos y farmacéut icos  titulares, e n 
cargados  de la as is tencia de las famil ias  p o b r e s ,  
t en iendo también  los  facultat ivos t itulares e l  deber 
de auxiliar con  sus co n se jo s  c i en t í f i cos  á  lo s  mu-
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n i c í p i o s . e n  c u a n to  d iga re lac ión  con  la pol icía  
sanitaria .

Art .  6 5 .  U ñ á n d o l o s  A y un ta m ie nt o s  no c or re s 
p o n d a n  á l a s i n v i t a c i o n c s ^ d c l a s  Juntas pro v in c ia 
l e s  d e s a n i d a d l a s  famil ias  p o b r e s c a r o z c a n  de asis  
t e n c i a f a c u l t a t i v a  y de los m e d ic a m e n t o s  necesar ios  
para la c u r a c ió n  de sus en f e r m e d a d e s ,  el Gobernador  
c i v i l . d c a a u e r d o c o n l a  Diputac ión  p ro v in c ia l ,  t en ie n 
d o  en  cuánta las c i r c u n s ta n c i a s  de los pueblos ,  y 
o y e n d o  á la Junta de ^anidad^ podrá obligar á 
las m u n i c i p a l i d á d e s ó  q u e s o  p ro v ea n  d e l a c u l t s t i v o s  
ti tulares para la a s i s ten c i a  do los pobres ,  ex i g ie ndo  
á las m i s m a s l a  re sp o n sa b d i d a d  q u e h u b i e r e  lugar^ 
cuando  o c u r r ie se  a lguna  d e f u n c ió n  de la c lase  m e 
nes terosa  sin habé rse la  p re s ta d o  los a u x t l i o s f a -  
cu lta tivos .

Art .  6 6 .  Guando un p u e b lo ,  por su p o b r e z a ó  
esóaso v e c in d a r io ,  no pueda  por sí so lo  contribuir  
c o n s u h c i e n t e  cuota para cu b r ir  las a s i g n a c i o n e s  de  
los  facu ltat ivos t i t u l a r e s . s e  asoc iará  á los mas in
m ed ia to s .  acordando  entre  e l lo s  la cant idad  c o n q u e  
cada uno  ha dé cont r ib u i r  para es te  objeto.

^ E G R E T A R L A D E L A  ALD1ENG1A TE R RI T O R IA L
oe Acóxccrc.

E n l a  Gaceta d e M a d r i d d e l  dia 1 5  de D i c i e m b r e  
de es te  año,  se en c u e n t r a  ei Rea i  d e c r e t o  que  á ia 
letra es  del  t enor  s i g u ie n t e .

^c o n fo r m á n d om e c o n l o  q u e m e  ha p r o p u e s t O e l  
ministro de Gracia y  Justi cia de  a c u e r d o  c o n  el  
Gonsejo d e  Mini stros ,  v e n g o  e n  d e c r e t a r  lo s i 
g u i e n t e .

Art iculo  1 . ^  Las pe nas  im p u e s ta s  par s e n t e n -  
ma e jecutor iada  se harán e fe c t iv as  en  la forma  
proscripta por l a l e y .  sin per ju ic io de q ue  se o b s e r 
ve lo que d e t e r m in e n  los re g la m en to s  e s pe c i a le s  
para el Gobier no  de los  e s t a b l e c i m i e n t o s  en  que  
deben  cu m pl ir se .

^ r t .  2 . ^  El  reo de m u e r t e  será  pue s to  en c a 
po la .  d es d e  e l  m o m e n t o  e t G q u e  sé  le not i f ique  la 
se n t en c i a  que  c a u se  ejecutoriad y la jus t i c ia  será  
cu m pl id a ,  co n  las torm al i da des  d e b id a s ,  en  el d ia .  
h o r a y  lugar q ue  se  haya n  d es ig n ad o s  co n  arr eg lo  
el c o n t e n i d o  d é l a  s e n t e n c ia  y p r e s c r i p c i o n e s  del  
Gódigo p e n a l .

Art .  3 . ^  Ros  r e o s c o n d e n a d o s á  c a d e n a ,  r e 
c lus i ón .  r e l e g a c i ó n ,  e s tr a ñ a m ie n t o ,  p res id io ,  pri 
v ó n  y co nf ina m ie nto ,  cu a lq ui era  q ue  sea  la c l ase  
de  es ta s  p e n a s ,  serán pues tos  c o n  sus  r e s p e c t i v o s  
t e s t i m o n i o s  de  c o n d e n a ,  á d i s p o s ic i ó n  de  la A u 
toridad  supe r ior  gu b e r n a t i v a  d e  la p ro v in c i a ,  den-  
^ o  del  t e r c e r o  dia d e s p u é s  d e  h a b é r s e le s  n o t i 
f icado l ^ s e n t e n c i a e j e c u t o r i a t  pasand o  á d icha A u 
toridad el c o r r e s p o n d i e n t e  of icio part i c i pán dos e l o ,  
á f i n d e  que  d i sp on ga  ŝu in greso  en  los e s t a b le c i 
m i e n t o s  p en a le s  ó s u c o n d u c c i o n .  c o n  la s e g u r i 
d a d d e b i d a  á l o s  p u n t o s á q u e f u e s e n d e s t i n a d o s .

A rt .  E l  t e s t i m o n i o d c c o n d e n a  q ue  ha de
entreg ars e  c o n  cada  r e o .  será e s t e n d i d o  c o n  arre-  

á l e  d i sp u es to  e n  e l  art .  2 8 9  d e l a o r d e n a n -  
^  y o t e r a l d e  p r e s i d i o s ,  y e n  la R e a l  o r d e n  d e  3  

d e  N o v i e m b r e  d e  4 8 3 9 .
A r t .  o  ^ i l a l t a s e e r ^  el  t e s t im o n io  d e  la eon-

dona a l g u n a d e l a s  c i r c u n s t a n c i a s  p r e v e n i d a s  en las 
ci tadas d i s po s ic io ne s  el  G ob er na d o r  de la proviu-  
c i a ó e l  Jefe del  E s t a b l e c i m i e n t o  pen a l ,  deberá  r e 
clamar la r e m is ió n  de  o tro  para sa lva r  l a s f a l t a s  
del pr imero  al  q u e s o  u n i r á .

Art.  f i . ^  Avisarán  el r e c i bo  do los  reos y de  
los t e s t im oni os  de  s u s  c o n d e n a s  los  G o b e r n a d o 
res de prov in c ia ,  y t a m b i é n  l o s G e f e s  in me di at os  
d é l o s  E s t a b l e c i m i e n t o s ,  á l o s  o c b o d i a s d e  su in 
greso en  los m i s m o s ,  y sus  c o m u n i c a c i o n e s  se  
unirán y barán  co n s t a r  en  los au tos .

Art .  7 . ^  E o s G o b e r n a d o r e s  de p ro v i n c i a  á c u -  
y a d i s p o s i c i o n  se  b a y a n p u e s t o  los  reos  c u a n do  e s 
tos hub iesen  s ido c o n d e n a d o s á r e l e g a c i o n  ó estra
ñamie nto  p e r p e t u o ó t e m p o r a l .  darán a d e m a s  par
te tan pronto  c o m o  t en ga n  notic ia  d e q u e  los pri
meros  se e n c u e n t r a n  en  el pu n to  de  U l t ram ar  á 
que  fueron  d e s t in a d o s ,  y d e q u e l o s  s e g u n d o s  a tra
v e s a r o n  la F r o n t e r a .

Art.  8 . ^  Los reos  s e n t e n c i a d o s  á las penas  
de arresto m e n o r  y m ay o r  d e s p u é s  de  h a b é r s e 
les not i f icado la s e n t e n c i a  e j e cu to r ia ,  serán  pues-  
t o s á  d i s p o s ic i ó n  de los r e s p e c t iv o s  A lc a l d e s ,  bajo 
c u j a  Autor idad  in m e di at a  es tán  l o s d e p ó s i t o s m u -  
nuc ip a le s  y c á r c e l e s ,  d en tr o  del  m i s m o  tér mi no ,  
y se o b s e r v a r á n  por la autor idad  jud ic i a l  y ad mi
nistrat iva las f o r m a l i d a d e s  p r e v e n i d a s  e n  los ar-  
t i c u l 0 s 3 . ^ .  4 . . ^  5 . ^  y

Art .  9 . ^  Eos s e n t e n c i a d o s  a d e s t i e r r o ,  sal
drán del  radio q ue  s e ñ d e  la s e n t e n c i a  e j e c u t o 
ria á los t res d ia s  de  h a b é r s e l a  n o t i f i c ad o ,  y so 
pasará te s t im o n io  de  la c o n d e n a  al G o b e r n a d o r  do  
la pr ov i nc i a  para q u e  lo  ponga  en c o n o c i m i e n t o  do 
las A u t or i d au es  ad m in is tr at iv as  del  p u n to  ó p u n t o s  
e n q u e  s e l e s  p r o h í b e  la ent rada ,  las q u e  de b er á n  
d a r p a r t e  á l a  jud ic ial  c o m p e t e n t e  en  c a s o  de  q u e 
b r a n t a m ie n t o  de d ich a  c o n d e n a .

Art .  19.  Los reo s  c o n d e n a d o s  á la  p e n a  do 
^u meion  á la v ig i l a n c ia  de  la au tor id ad ,  á los  
tres d i a s d e  h a b é r s e l e s  no t i f i c ad o  la s e n t e n c i a  
que  ca u sa  e g e c u t o r i a .  si aq ue l la  se  l e s  ha i m 
pu e s t o  c o m o  p r in c i p a l  y st c o m o  a c c e s o r ia  do  
otra i n m e d i a t a m e n t e  d e s p u é s  d e  h a b e r  sufrido  
és ta ,  f ijarán el  pun to  q ue  es co ja n  p a r a ^ u  d o m i 
c i l io .  h e c h o  lo cua l  st fuese  d i v e r s o  del  de  su  
actua l  r e s id e n c i a ,  se  les  se ña la r á  e n  e l  pr imer  
caso  por el Juez ,  y  en  el s e g u n d o  por el Gefe  
del  E s t a b l e c i m i e n t o  en q u e  se n u b i e s e  c u m p l i d o  
la pena pr i n c ip a l ,  un b r e v e  p lazo para p o n e r se  
en  c a m in o ,  y el i t inerario q u e  h a y a n  d e  segu ir ,  
c o m o  i g u a l m e n t e  e l  t é r m i n o  p r u d e n c i a l  en  que  
de ber án  e fec tuar  el  v ia g e .  c o n  la o b l i g a c i ó n  de  
pr esen tarse  á las Au to r i da d es  c i v i l e s  d e  los  p u e 
blos d e  t ráns ito ,  m a r c a d a s  e n  el  i t inerar io  á l a s  
cua les  se dará p r é v i a m e n t e  a v i s o . s e  pasará tes
t imonio de la c o n d e n a  á la del  p u n to  en  que  
vayan á residir ,  c o m o  i n m e d i a t a m e n t e  en c a r g a d a  
de  su v igi lanc ia ,  y al G o b e r n a d o r  de  la p ro v i n 
cia.  á qu ien c o r r e s p o n d e  la v ig i l a n c ia  su per ior ,  
ob se r v á nd o se  p u n t u a l m e n t e ,  asi por los p en a d o s  
com o por las r e s p e c t iv a s  A u t o r i d a d e s  in d icadas .  
Todo lo d e m á s  q u e  para el  e x a c t o  c u m p l i m i e n 
to de esta pe n a  es tá  p r e v e n i d o  en  e l  art.  4 2  
del Gódigo  p e n a l ,  y c u  la R e a l  o r d e n  d e  2 8  de  
N o v i e m b r e  d e  1 8 4 9 .

Art .  1 1 .  Guando  los r e o s  h u b i e s e n  d e  sufrir  
ponas de  in hab i l i tac ión  ó s u s p e n s i ó n  para cargos  
púb l ic os ,  d e r e c h o s  p o l i t i c e n  p ro f es ió n  ú oficios
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b i e n  p o r q u e  p r i n c i p a l m e n t e  so les hay a n  impues  o.  
b i e n  p o r q u e  o t r a s  p o n as  las l l even con s igo ,  se r e 
m i t i r á  d e n t r o  do los t ros  d ia s  s igu ien tes  a 
do  la n o t i f i c a c i ó n  do la se n te nc ia  e j ee mo r rn  tosía- 
m o n i o d e  la c o n d o n o  al G o b e r n a d o r  de la p i o v i u -  
c i a  e n  q u e  r e s i d i e r e m y  s e d a r á  conoc imaon to  r e  
olla a l  M i n i s t e r i o  d e d e G r a c a y y  Ju s t i c i a ,  os 
p r e s a n d o  ol n o m b r o  y ape l l ido  del  roo,  con l as  e- 
m a s  o r c n n s t o n c i a s  por sma los c o n t e n i d a s  en a 
s e n t e n c i a ,  ol de l i to  p o r q u e  lué p r o c e s a d o  y a 
i n h a b i l i t a c i ó n  ó s u s p e n s i ó n  q u e  e s p e c i a l m e n t e  so o 
h a  i m p u e s t o ,  o q u e  o t r a  pona  en  q u e  so lo ha  c o n 
d o n a d o ,  l l e v a  c o n s i g o .  T t a n to  d icho M n n s t m m ,  
c o m n l o s o t r o s  á q u i e n e s ,  ó a l q n o  co r r es p o nd a n  s e 
g ú n  f u e s e  a b s o l u t a  ó e s p ec ia l  la i u h a l n b t a c m n . s e  
p a s a r á  i n m e d i a t a m e n t e  una  no ta  c i r c u n s t a n c i a d a ,  
f o r m a r á n  u n c a t á l o g o  de  los snge tos  a q u i e n e s  so 
h u b i e s e n  a p l i c a d o  las r e f e r idas  p e n a s ,  a fin do 
q n o  c o n s t e n  e n  e l l o s y é n  sds  d e p e n d e n c i a s  la i n 
c a p a c i d a d  y  d o m a s  e f e c t os  p r o d u c i d o s  por  aqu e l l a s
e n  d i c h o s  p o d a d o s .  ^

Art,  1 2 .  Las  m ul t as  impues tas a los reos se
cu b r ir á n  e n  pape l  c o m o e s t á  prevenido,  exigiéndo-  
l a s a l  m i s m o  t i e m p o  q n e l a ^  demás responsabi l i 
d a d e s  p e c u n i a r i a s  s i e m p r e  que los b ien es  dé los  
c u l p a b l e s  s e a n  bas tantes  para sat is facerlas  todas.
A l l i n d e c a d a s e m e s t r e s e r e m d n á a l M u n s t o r m d e  
G r a c i a y J n s t i c i a  Un es t ad o  d e  las m u l t a s  i m p u e s 
t a s  d u r a n t e  e l  m i s m o  de  las q u e  se  h u b i e s e n  h e 
c h o  e f e c t i v a s  y d e l a s  q u e  no lo h a y a n  s ido .  es-
p r o s a n d o l a  ca us a d  y c u a n d o  es t a s  se r e a l i z a r e n ,  se 
m a n i f e s t a r á  e l  s e m e s t r e á q u e  c o r r e s p o n d a n .

A r t .  l o .  G o n e l u b g e t o  de sa lv a r  la r e s p o n s a b i -  
h d a d  e n  q u e  m c u r r i f i a n l o s  T r i b n n a l e s  p o r  no m a n 
d a r  l l e v a r  á e j e c u c i ó n  e n e l  t é r m i n o  d e b i d o  l a s p e -  
n a s q u e  q u e d a n  e s p r e s a d a s . - y c u a l q u i e r a o t r a á q u e  
io s  r e o s  f u e s e n  s e n t e n c i a d o s ,  h a r a n  c o n s t a r  s i e m 
p r e  e n  l o s a u t o s  t o da s  las d i l i ge nc ia s  q u e h u h i e s e n  
a c o r d a d o  s e  p r a c t i c a s e n  al e l ec to  y s u  r e s u d a d o .

A rt .  1 4 .  G a r a q u e  puedan l o s T r i b u n a l e s  llenar  
d e  u n  m o d o  m a s  f á c l l y c s p e d h o  el deber que les 
i n c u m b e .  d e  h a c e r  q u e  se e g e c u t e  lo juzgado ,  se 
c r e a é n  t o d a s  las  A ud ie nc ia s  d e l a G c n i n s u l a é  i s 
l a s  a d y a c e n t e s  una Junta q ue  se den om in ará .  ^ J u n -

ta i n s p e c t o r a  p e n a h  co m pue s ta  de  los pres identes  
d e  Gala y F i s c a l e s  d é  las m i s m a s ,  c o n u n  Ge-
C r e t n r i o  q u e s e r á c l  de i  Tr ibunal ,  s in  voto,  bajo
l a  p r e s i d e n c i a  d e l o s  respcct ivos  R e g e n t e s .

A rt  1 5 -  G e c r e a  a ^  m i s m o e n  Geuta igual Jun
ta a t e n d i d a s  l as  ventajas  d e  su ex i s tenc ia  en  
a q u e l l a p l a z a ,  y s e c o m p o n d r á d e l c o m a n d a n t e  g e 
n e r a l ,  q u e  será su Gresidente,  de su Auditor ó 
A s e s o r ,  de l  A l c a l d e ,  y del  procurador s m d i c o c o n  
c l G e c r e t a r i o .  s in voto ,  que  aquella Autoridad  e l i 
j a .  A b a j o l a s ó r d e n e s  y dep end en c i as  de esta Jun
tad para él m a s  fácil  d es e m p eñ o  de sus funciones ,  
r e c o n s t i t u i r á n  su ba l t e rn a s  en Melilla y  demas  pre-  
s id io s  d e  A h m a v  c o m p u e s t a s d e d o s i n d i v i d u o s p o r  
l o f ñ é n o s  n o m b r a d o s  por la referida Junta.  Todas  
l a s  e s t a b l e c i d a s  en  las Audienc ias se entenderán  
p o r  c o n d u c t o  d é l a  de Gevilla con  l a d o  G e u t a , p a 
ra los  i n f o r m e s  y not ic ias  q u é  hayan de pedir so 
b r e  c o n f i n a d o s  en  cualquiera de ios puntos d é  Afri
c a .  q las  Juntas  inspectoras  s e r e c o n o c e r á n  por 
s u p e r i o r  in m e d i a t o  ai Gupremo Tr ibunal  de just i 
c i a  e n  p l e n o .

A r t .  1 6 .  D e s j u n t a s  reasumirán  en si las fa cu l 
t a d e s  q u e  la  l ey  d é 2 6 d e J u l i o d e  1 8 4 9  y dem as

m ^posmm nes  v ig e n t e s  co n ce d e n  ó la Autoridad  
j m n u a l  y fiscal- Tendrán  por cons i gu ie nte  d e r e c h o  

e visUa e n l o s  d ep ó s i t os  y cárce les  y d e m o s  e s 
tán ecn m ent os  p e n a le s ,  para entera rse  de si se c o m 
p o n  con exact i tud  las providencias  jud ic ia les ,  y 
para evitar que los presos  ó de ten idos  aunq ue  lo 
sean gubern at iva men te ,  sufran d e t e n c i o n e s  i l e ga les ,  
como  también para i n sp e cc io n a r  s i  le cumplen  las 
condenas en el modo  y forma con  q u e  hubiesen  
s t d o i m p u e s t a s ,  deb ien do  o b e d e c e r  los A l c i a d e s d e  
las pris iones y gefes  de los Es ta b le c im ie n t os  tas  
órdenes  que en esta parte y co n f o r m e  con  el r e 
glamento les con s ig nen  la s j u nt a s .

A r t . 17 ,  Las facultades d é l a s  Juntas  son l imi ta  
d a s á  la parte judicial ,  y no s e e s t i e u d e u  en  m a 
nera alguna al régimen interior y ad mi ni s t rac ión  
ec on óm ic a ,  p u e s e u  cuanto á e s to  todas  las p r i 
s iones  civi les continuarán bajo la de p en de nc ia  del  
Ministerio d e l a G o b c r u a c i o n  del re ino.  Gin e m b a r 
go si notare a lg u na j uu t a  males ,  c u y o r e r n e d i o n o  
es té  al alcance de sus facultades ,  ó c r e y e r e q u e  
pueden introducirse mejoras en d ich os  Es tab lec i 
mientos  respecto de la penal idad,  d eb erá  h acer lo  
presente  por conducto del Gupremo Tribunal  al  
Ministerio de Gracia y Justicia,  á f i ñ d e  que  por  
el d é l a  Gob ernac ió n  pueda a c o r d á r s e l o  ma s  c o n 
ven ie nte ,

Art.  18 .  En todo e l  mes  de Enero  de cada  
año los Gefes inmediatos  de los pres id i os ,  for
marán para cada Audiencia que  tenga  en el los  
reos penados por la misma,  un es tado que c o m 
prenda no solo los exi s tentes ,  s ino  los que ha
yan sido dados de baja en e l  año anterior ,  es-
presando respecto de cada uno de e l los ,  su fi
l iación,  naturaleza y vec indad ,  del i to q ue  ha c o 
met ido ,  Tribunal  que le ha Juzgado,  pena i m 
puesta,  dia en que empezó  á cumplirla y v ic i 
s i tudes n o t a b l e s B t o d o  conformo al mode lo adjunto.

Art.  19.  El dia 1 . ^  de Febrero  las Juntad  
inspectoras visitarán todos los años por si m i s 
mas los es tablecimientos  penales  que  ex i s tan  e n  
el pueblo de su residencia,  y todos  jos d e m a s  
q u e  esten situados en los partidos judiciales  de f
m r r i t o r i o d e l a A u d i e n c i a  por med m del re sp ect ivo  
J u e z d e p r i m e r a  instancia e l m a s a n ñ g u o ,  s) hubiere  
m a s d e u n o y d e l F r o m o t o r F i s c a l a s r s t r d o s d e l G e -
c r e t a r i o  d e l  Juzgado e n  veto.  Da v^rta  de  los

r a  i n s t a n c i a  el  estado de que hace merrto e l m -
t i c u l o  a n t e r i o r ,  y ^ e r á n  l lamados uno a u n o l o s  
individuos  comprendidos  e n e l , e e r c m r a n d o s e  d e  
l a e x a c t d u d e n e l c ú m p l i m l e n t o  d e l a s ^ c o n d e -  
n a s a l t e n o r d e l a s  ^ e n t e n c i a s e j e c u t o r t a d a s y d e

la puntual  observanc ia del  art.  ^.98 de  ^  
denanza general  de presidios.  La vtstta de  los
q u e s u f r e ñ l a s  penas de arresto m ay o r  y m e n o r ,
de conf inamiento y s n ge c io n  a la v ig i lanc ia  d e  
la Autoridad s e h a r á r e s p e c t o a  los p r im e r o s  
presentado por los Alcaides de las c a r c e l e s y
de pó s i to s  municipales  el registro que  l l evan  partí

el los serán también  l lamados uno  a uno  e n t e 
rándose dol mo do  en que cu m p le n  su condenad
r e s n e c t o á l o s s e g u d d o s s e  pedtra in forme d e  lo
q u é  resulté acerc a  de los m is m os  al Gobernador  
d e p r o v i n c i a , e l q u e  e jerce  l a v i g i l a n e i a  su pe r i o r
sobre loe que residen en ella.
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A rt .  2 9 .  D e l  r e s u l t a d o  do  l a v i s i t a  so  e s ten-
d o r ó l a  c o r r e s p o n d i e n t e  a c t a ,  co n s ig n a n d o  las fal
l a s  q u e  n o  s e  h a y a n  o b s e r v a d o , y l a s p r o v i d e n -  
c i a s  a d o p t a d a s  c o n  tal  m o t iv o .

Art .  2 1 .  l a s  J u n t a s  remiti rán a las A u d ie n 
c i a s ,  a n t e s  d e  c o n c l u i r  el m es  de F e b r e r o ,  les  
e s ta d o s  d e  los  reos s e n t en c i a d o s  p e r l a s  m is m as ,  
c o ^ u n  a tes tado  en q ue  c o n s t e n  las faltas que  se 
n o ta r o n  y las ó r d e n e s  dadas  para el c u m p l i m i e n 
to  d e  las c o n d e n a s ,  c o n f o r m e  á las e j ecu tor ias  
en que fueron im p u e s t a s ,  y r e g la m e n to s  e s p e 
ciales  para el g o b ie r n o  de  los e s t a b le c im ie n t o s .  
D ic h a s  ó r d e n e s  se e n t e n d e r á n  sin perjuicio de lo 
q u e  el Tr ibunal  s e n t e n c i a d o r  c o n  pre s en c i a  de  
l o s  a n t e c e d e n t e s ,  e s t i m e q n e  p ro c e d e  co n  arr e 

g l o  á d e r e c h o ,  Gi los d e f e c to s  ó abuso s  n o t a 
dos m e r e c i e r e n ,  en  c o n c e p t o  de las Juntas ,  que  
se exija por e l los  la re sp o n sa b i l i d a d  al G o b er 
n a d o r  de la pr ov in c ia ,  bajo cuya autor idad  y 
d e p e n d e n c i a  se  hal lan los  e s t a b le c im ie n t o s  que  
radican  e n e l l a ,  e l evaran  al  Gupremo Tr ib una l  de  
Just i c ia  ó d i cho  fin,  ó al q u e  c o r r e s p o n d a  otro 
a t e s a d o  igual al re m i t i do  á l a s  Aud ie nc ias .

Art ,  2 2 .  Gorre spo nd e  a d e m a s  á las Juntas-  
1 . ^  Aisitar en  cualquiera  é p o c a  del  año  en  que  
las c i rc u n st an c i a s  lo ex i j an ,  ó lo  e s t imen  o p o r 
tuno,  los e s t a b le c im ie n t o s  p e n a l e s  que  es té n  s i 
tuados  en  o l  terri torio de la A u d i e n c i a ,  p o d i e n 
do va le r s e ,  en c u a n to  á los que  es ten  f u e r a d e  
la p o b l a c i o n d e  su r e s id e n c i a ,  d e  los  J u e c e s  de  
p r i m er a  ins t anc ia ,  p r o m o to r e s  F i s c a l e s  y s e c r e 
tarias del  Ju zga do ,  s i n  v ot o ,  ó d e  cu a le sq u ie ra  
otros c o m is io na d os  de su con f i a nz a .  2 . ^  Dar á 
l os  Gefes  de  aque l los  e s t a b l e c i m i e n t o s  las o r d e 
ñ e s  que cr ean  c o n d u c e n t e s  para el so lo  e fecto  
de que  t en ga  puntua l  y d e b id o  c u m p l i m i e n t o  lo 
Juzgador y al Mini s ter io  de  Gracia y Just i cia  
parte de los abuso s  que  o b s e r v a r e n  en  el o-  
bierno  interior d e  los e s t a b le c im ie n t o s  en c u m 
io  puedan  influir en que  no se  cu m p la n  las c o n 
de nas  co n fo rm e á las e j e cu to r ia s ,  á fin de q ue  
hac ié ndo lo  p r e s e n t e  a l d e  la G o b e r n a c i ó n ,  se  a c u e r 
do por es te  lo ma s  c o n v e n i e n t e  sobre  el  part i 
cu lar ,  y remitir ó d ic h o  Mini sterio d e  Gracia y 
Just i cia 1̂ e s tad o  de  mul t as  de  q u e  h a b la  el  
art .  1 2 .  3 . ^  Dedir y dar ó  las  de  ma s
Ju nta s ,  á los  Gob er na d or e s  d e  p r o v in c ia  y G o 
fos de  e s t a b le c im ie n t o s  p e n a l e s  to da s  las  not i c ias  
é  in fo r m e s  qu e  l es  su g iera  su ce lo  por el bu en  
serv ic ios  e n t e n d i é n d o s e  u n o s  y o tro s  Gefes con  
aque l las  ó q u e  co r re sp on d a  s i e m p r e  q ue  t e n g a n  
que  d ir igirse  ó las A u d ie n c ia s  ó T r ib u n a le s  del  
fuero  co m ú n  y de  H a c ie n d a  s o b re  reos  s e n t e n 
c i a d o s  por los  m i s m o s .  4 . ^  Em it ir  su d ic t á m e n  
a c e r c a  de la t ras lac ión  pro v i s io na l  de  un c o n 
f inado  á pun to  d e t e r m in a d o ,  que  s e  sol i c i t e  por  
a lgú n  J u e z ,  c o n  el o b g e t o  de  pr act i c ar  a lgún  
^argo,  r e c o n o c i m i e n t o  en  rueda  de p r e s o s  ú otra  
di l ige nc ia  q u e r e q u i e r a  su p r e s e n ta c ió n  pers ona l .  
5 , ^  Informar  c o n  pre se n c i a  de l  resu l tado de  las 
de sp ec t iv a s  c a u sa s  s o b r e  las p r o p u e s ta s  d e  r e b a 
ja d e  c o n d e n a  q u e ,  c o n  arr eg l o  á la o r d e n a n 
za de  p r es id io s  y ó r d e n e s  p o s t e r i o r e s  r e m i t a n  los  
Gefes d e  a q ue l lo s  al Mini s ter io  de  Gracia y Jos-  
R e s o b r e  las so l i c i t ud es  d e  a lz a m i e n t o  d e l a o l á u s u -  

de re t en c i ó n  im p u es ta  e n l a s  s e n t e n c i a s  d i c t a 
d a s ,  ^cgun la l e g i s la c ió n  a n te r i o r  a l G ó d i g o  p en a l ,  
y  so b ^ c  todas  las d e  in d u l t o . —- E s t a s  q u e d a r á n  in 

d e f e c t i b l e m e n t e  sin cu rs o  en  el e s p r e sa d o  M in is 
terio,  s i n o l a s d i r i g i e r e n  l e s  p en a do s  por  co nd uce  
to de los Gefes i n m e d i a t o s  de los  e s t a b l e c i m i e n 
tos e n q u e  es tu v ie r e n  c u m p l i e n d o  ó d e b i e r e n  c u m 
plir su c o n d e n a ,  ó por e l  d e  la Autor i dad  p o
lítica encargada  de  su v ig i l an c ia ,  ó por e l  dé  la 
judicial  q u e l a  h u b ie r e  i m p u e s t o ,  s i e n d o  estraña-  
m ien to ,  des t i erro ,  inh a b i l i ta c i ón  ó s u s p e n s i ó n  para  
cargos  ó d e r e c h o s  p o l í t i c o s ,  p ro f es ió n  ú of i cio ,  
multa ó cua lq ui era  otra d e  las d e m a s  q ue  r e c o 
n oc e  ,el  Gódigo,  y no priban  al c o n d e n a d o  da su 
l ibertad p ers on a l ,  y lo m i s m o  c u a n d o  la pena  
que  el reo t e m e  se  le im p o n g a  f u e s e  la capi 
t a l . ^ G u e d a n  e s c e p t u a d a s  d e  e s t a  d i s p o s ic i ó n  las 
ins tanc ias  pues tas  e n  m is  R ea le s  m a n o s  por los  
m is m o s  in t e r e s a d o s ,  por sus  c ó n y u g e s ,  h ijos ,  pa
d res ,  h e r m a n o s y  a h u e s e n  ig u a le s  g ra d o s ,  ó p o r  
sus  tutores  ó c u r a d o r e s ,  las c u a l e s r e m i t i d a s á d i -  
c h o M i o i s t e r i o , s e d i r i g i r á n á i n f o r m e  de la re sp ec t i v a  
Juntad pero esta los m a n d a r á a r c b i v a r  s in e v a c u a r le ,  
p on ie nd o  en c o n o c i m i e n t o  de  aque l  si d é l a  c a u 
sa ó por los datos  i r re cu sa b l es  q u e  a d q u ie r a  re
su l tase  la im po s i b i l id a d  de q ue  las h ay a  p re s en 
tado á mi Real  p er s o n a  el p e n a d o  ó a l g u n o  do 
sus deu do s  ó s u g e t o s  m e n c i o n a d o s .  6 , ^  Guida^ 
de  q u e  las c o n d e n a s  d e  los  re os  no s e  p r o lo n 
gu en  un so lo  dia m a s  s o b re  el t i e m p o  prefijado  
en las  se n t e n c ia s )  d e  q ue  los  Gefes  d e  los esta-  
b l e c i m i e n t o s y  las A u t o r i d a d e s ,  bajo c u y a  vigi lan
cia se  sufr ieren  á los  t res d ias  de  h a b e r s e  c u m 
pl ido remitan  á las Ju nt as  c o p i a  d e  las l i ce nc i as  
para u n i r l a s y  h a c e r l a s  c o n s t a r  en  l o s a u t o s y  do 
q u e  dirijan las o r i g in a l es  c o n  la d e b id a  op ort un ida d  
á los  A lc a l d e s  d é l o s  p u e b l o s  de  la n a tu ra le za  de  
l o s  p e n a d o s .

Art .  2 3 .  E l T r i b u n a l  s u p r e m o  d e  Jus t i c ia  e j e r 
cerá  s o b re  las j u n t a s l a  in s p e c c i ó n  s u p r e m a  q u e  lo 
c o r r e s p o n d e  s o b r e  las A u d i e n c i a s  en  ^u v ir tud  
cu idará  d e  c o m u n i c a r l e s  las ó r d e n e s  q u e  e s t i m o  
m a s c o n v e n i e n t e s . á f i n  d e q u e  l a s p e n a s  se a n  c u m 
plidas  c o n  toda e x a c t i t u d , e x i g i e n d o y h a c i e n d o  q ue  
se  e x í j a l a  re sp o n sa b i l i d a d  s i h u b i e r e  m é r i t o s  para  
e l lo ,  á q u í e n  c o r r e s p o n d a ,  y e l ev ar á  al  Min i s ter io  
d e  Gracia y Ju s t i c ia  las o b s e r v a c i o n e s  q u e  s o c o 
lo ,  i lus trac ión  y e s p e r i e n c i a  le d i c t a r e n  y d eb a n  
t o m a r s e á  su juic io en  c o n s i d e r a c i ó n ,  par a  q u e  las 
p e n a s  p r od uz ca n  los  e f e c t o s  q u e  se  p r o p n s o l a l o y  
al de cr e t ar la s .

Art.  2 4 -  El f iscal  d e l  m i s m o  s u p r e m o  Tr ib u n a l
á qu ie n  d i c h a l e y  c o n c e d e  en  todos  loa E s ta b le c i 
m ie n to s  del  reino el d e r e c h o  de  v i s i ta  q u e  á 1 ^  
A u d i e n c i a s y  Mini s ter io  fiscal c o r r e s p o n d e  en  los  
de su  terr itorio ,  podrá e l e v a r  por  sí  o o n  el refe
rido obje to  l a s q u e  e s t i m e  c o n d u c e n t e s .  Dado  en  
Dalacio á ca to rc e  d e  D i c i e m b r e  de 1 8 3 3 .^ E s t á  
ru lu ic a d o  de la R ea l  m a n o . ^ E l  Minis tro  d e  Gra- 
cia y J u s t i c i a . ^ M a n u e l  d é l a  F u e n t e  Andrés .^

Á h a b ié n d o s e  dado  c u e n t a  al Tr ib un al  p le n o  h a  
acordado se  g u a r d e ,  c u m p la  y e g e c u t e ,  y q u e  se  
circu le  á l o s J u e c e s  de  pr imera  in s t a n c ia  del  T e r 
ritorio para su puntua l c u m p l i m i e n t o . - ^ D i o s  g u a r 
de á F .  m u c h o s  años.  A l b a c e t e  d ie z  y n u e v e  du 
D ic ie m br e  de  1 8 3 3 . ^ F í c e n t e  Afn rm de Gunñr.— - 
s e ñ o r e s  J u e c e s  d e  p r i m er a  i n s t a n c i a  de l  T e rr i t o r i o  
de es ta  A u d ie n c ia .
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